
Joinville, 16 de Maio de 2022. 
A 
PREGOEIRO DA PREFITURA MUNUCIPAL DE Peritiba. 
PREGÃO N. 062/2022 
Assunto: IMPUGUINAÇÃO  - Pregão nº 062/2022 
Prezado (s) Senhor (es), 

LC SERVIÇOS DE ALVENARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 30.941.974/0001-30, com estabelecimento 
comercial na Rua Pupis, nº 872, Bairro Jardim Paraiso, CEP 89.226-578, na 
Cidade e Comarca de Joinville/SC, por intermédio de seu procurador que este 
subscreve, vem, com o merecido respeito à presença de Vossa Senhoria, 
apresentar O pedido de IMPUGUINAÇÃO, visando REVER a decisão O EDITAL 
QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 
Ao observarmos o Edital do pregão 062/2022 da cidade Peritba com Objeto: 
 
 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível 
contratação de empresa para o fornecimento de manta asfáltica aluminizada com a devida 
instalação, objetivando executar a impermeabilização de telhados de edificações/prédios 
públicos municipais, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital. 
 
Por se tratar de serviços bem técnicos e complexos, notamos que o edital deveria de prever a 
qualificação técnica conforme outros editais que sempre participamos e conforme se exige na 
Lei abaixo. 
 

  
Lei nº 8.666 de 21 de 

Junho de 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

 



jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior. 

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o 
caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de 
tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta 
Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 
pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração 
formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade 
e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, 
poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 



para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da obra 
ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação; 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

 

Por que o Atestado de Capacidade Técnica é exigido? 
 
O poder público deve exigir um Atestado de Capacidade Técnica em seu edital, 
essencialmente, para se proteger. 
Como vimos esse atestado é quase como uma espécie de “carta de recomendação” e 
serve para comprovar que a empresa tem a perícia necessária para entregar o objeto 
licitado. 
Por esse motivo, no fim das contas, o Atestado de Capacidade Técnica serve para que 
o poder público tenha segurança na hora de fazer negócios com empresas privadas. 
Especialmente em serviços de alta complexidade ou que envolvam alguma 
especialidade técnica muito específica, o Atestado de Capacidade Técnica serve para 
resguardar o poder público a fazer negócios com uma empresa confiável. 
E que não participe do processo de licitação empresas aventureiras e sem 
experiências podendo trazer problemas, atrasos e prejuízos para a administração 
publica. 
 
 
DOS PEDIDOS 
A LUZ DO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NAS PRESENTES RAZÕES, A 
RECORRENTE REQUER A VOSSA SENHORIA. 
1) Receber a impugnação Administrativa e suas Razões, 



com seu regular efeito, determinando-se o seu imediato processamento; 
2) Julgar procedente a contra- razão, para que seja mantida alterado o edital 
exigindo a qualificação técnica das empresas participantes. 
; 
 
Joinville, 16/05/2021 
 
Leocadio Gonçalves da Maia 
Sócio / procurador. 
CPF: 043.822479-50 
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